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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Franca (SP).

MOÇÃO Nº /2026

DESPACHO

Sala das Sessões em,
/ /

Presidente

O vereador, que a presente subscreve vem, nos termos regi-
mentais desta Casa de Leis, apresentar a Vossa Excelência e à consi-
deração dos Nobres Pares a presente MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES
à Pizza Holic, estabelecimento gastronômico da cidade de Franca, em
reconhecimento à qualidade de seus serviços, ao espírito empreendedor
de seus idealizadores e à contribuição para o fortalecimento do setor
gastronômico do município.

A Pizza Holic vem se destacando no cenário local pela exce-
lência na preparação de seus produtos, pelo cuidado no atendimento aos
clientes e pelo compromisso em oferecer uma experiência gastronômica
diferenciada à população francana. O sucesso alcançado é reflexo do
trabalho sério, da dedicação e da busca constante pela qualidade,
valores que norteiam o empreendimento desde sua criação.

Empreendimentos como a Pizza Holic merecem reconhecimento,
pois além de enriquecer a diversidade gastronômica da cidade, também
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contribuem significativamente para a geração de empregos, o fortale-
cimento do comércio local e o desenvolvimento econômico de Franca.

Assim, esta Casa Legislativa registra, por meio da presen-
te moção, seus sinceros cumprimentos à equipe da Pizza Holic, desejando
contínuo crescimento, prosperidade e muitas conquistas futuras.

Diante do exposto, requer-se que esta Moção de Aplausos se-
ja consignada nos anais desta Casa e encaminhada aos responsáveis pela
Pizza Holic, como forma de reconhecimento público pelo trabalho re-
alizado e pela relevante contribuição ao município de Franca.

Câmara Municipal de Franca,
17 de março de 2026.

DANIEL BASSIVereador


